PROJETO DE LEI Nº074/05

Autoriza a doação de imóveis às pessoas carentes deste Município para construção de suas moradias.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a doação de imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal às pessoas carentes deste Município para construção de suas moradias e que atenderem aos seguintes requisitos:

I – não possuir imóvel no Município;

II – residir no Município há mais de 3 (três) anos na data da vigência dessa lei;

III – não ter renda familiar superior a 02 (dois) salários mínimos; e

IV – estar inscrito no cadastro do órgão de Assistência Social do Município.

Parágrafo Único – Fica vedada a doação de imóvel a quem já foi beneficiado anteriormente.

Art. 2º - Será adotado como critério de seleção dos interessados a analise de cada inscrito, levando-se em conta os seguintes aspectos:

I – ser beneficiário dos Programas Bolsa-Escola, Primeiro Emprego, acompanhamento de diabéticos, hipertensos e ou que tenha familiar portador de doença incurável  e/ou em fase terminal;

II – não apresentar conduta que perturbe  a ordem devidamente registrada pelo órgão de segurança pública; e

III – manter as crianças e jovens na escola com regularidade e constância.

Art. 3º - Nos imóveis objeto de doação, deverão ser edificadas as respectivas moradias dos beneficiários, no prazo de até 30 (trinta) meses, contados da lavratura e assinatura do competente instrumento de doação.

§ 1º – A edificação contará com a participação da Prefeitura Municipal que fornecerá o projeto arquitetônico e a supervisão da mão de obra.

§ 2º - Será revertido ao Patrimônio Municipal o imóvel que não receber edificação no prazo previsto no “caput” deste artigo, sem o pagamento de indenização das benfeitorias nele existentes.

Art. 4º - Fica o beneficiário do lote impedido de alienar, transferir, ceder ou locar o imóvel pelo prazo de 20 (vinte) anos.

Art. 5º - Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo, entrando em vigor na data da sua publicação e revogando a Lei nº739, de 24 de julho de 2004 e disposições contidas na legislação anterior a ela, no que se refere aos novos critérios definidos nesta Lei.

Prefeitura Municipal de Carneirinho,  17 de outubro 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº074/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Estamos encaminhando a essa Casa o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a doar terrenos às pessoas carentes do Município de Carneirinho, nele determinando as normas que sustentam a viabilidade do atendimento e o êxito do programa.

Trata-se de medida de longo alcance social porque garante à família do beneficiário a possibilidade de possuir a casa própria sem correr o risco da perda do imóvel, pois, a venda ou a transferência do mesmo só será autorizada após o período de 20 (vinte) anos.

Tais dispositivos se fazem necessários porque evitam o  cometimento de erros já identificados, quando foi permitida em épocas anteriores, a disponibilização do imóvel após 5 (cinco) anos da posse, deixando a família do beneficiário sem casa para morar.

Procura-se, também, beneficiar os extremamente carentes e que já são atendidos pelos diversos programas sociais em execução. Isto possibilitará um melhor acompanhamento de forma integral.

À vista do exposto solicitamos a tramitação e conseqüente votação em “regime especial de urgência”, de conformidade com o que determinam as normas que regem os trabalhos dessa Casa.

Prefeitura Municipal de Carneirinho,  17 de outubro 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

